
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polícia Militar - PM

Departamento de Recrutamento da CP - CP4 - PM-CP4   

EDITAL Nº 13/2026/PM-CP4

ALTERA O EDITAL Nº 5/2025/PM-CP4

 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e IV do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do
Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n° 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e o art. 11
da Lei nº 2204 de 18 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO
O disposto no art. 9º da Lei Estadual nº 1.053/2002, especialmente quanto ao interesse ou

conveniência da Administração Pública;

CONSIDERANDO
O previsto nos itens 10.2 e 10.2.4 do Edital nº 5/2025/PM-CP4, que tratam da possibilidade

de dispensa do militar convocado por interesse ou conveniência da Administração;

CONSIDERANDO
As deliberações oriundas da reunião de gestão realizada em 13 de fevereiro de 2026,

consubstanciadas nos anexos: Ata de Reunião (70534676), Informação (72658974) e Ofício (71126837),
especialmente o item 2.6, que estabeleceu, por razões de contenção de despesas e adequação orçamentária,
a limitação das convocações até o posto de Major PM/BM;

CONSIDERANDO
A necessidade de adequação do Edital às diretrizes orçamentárias definidas pela Secretaria

de Estado da Educação – SEDUC, bem como aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência;

 

R E S O L V E :
 

Art. 1º
Alterar o item 6 do Edital nº 5/2025/PM-CP4, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“6. DA FUNÇÃO, LOCAL E VAGAS”
6.1
Será convocado 01 (um) Oficial PM/BM, limitando-se as convocações de 1º Ten ao posto

máximo de Major PM/BM, respeitada a ordem de classificação.
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6.1.1
Fica vedada a convocação de militares da Reserva Remunerada em postos superiores

ao de Major PM/BM, em observância às diretrizes de contenção de despesas e planejamento
orçamentário da Administração Pública.

6.2
As vagas de que tratam este Edital destinam-se exclusivamente ao atendimento da demanda

da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, no âmbito do Programa Estadual de Escolas Cívico-
Militares – PEECIM, distribuídas conforme quadro abaixo:

 

Escola Município Oficial
Gestor

Praças
Monitor

EEEFM Ulisses Guimarães Porto Velho 1 -

EEEFM Professor Daniel Neri da Silva Porto Velho - -

EEEFM Getúlio Vargas Porto Velho - -

EEEFM Irmã Maria Celeste Guajará-Mirim - -

TOTAL DE VAGAS 1 0

 

6.3
As inscrições serão realizadas por localidade, sendo a lotação efetuada conforme a opção

do candidato, dentro do respectivo município.

6.4
Havendo desistência ou impedimento do candidato classificado, será convocado o próximo

da ordem classificatória, permanecendo a validade até a publicação de novo certame.

6.5
Não sendo preenchidas todas as vagas por localidade, poderá o candidato optar por uma

única alteração de localidade, após o resultado final.

6.5.1
Para tanto, deverá encaminhar nova Ficha de Inscrição (Anexo II), nos termos do item 2, até

as 23h59min da data a ser oportunamente divulgada.

6.6
O candidato que optar pela alteração de localidade concorrerá apenas às vagas

remanescentes.

6.6.1
A demanda será analisada pela Comissão do certame.

Art. 2º
Determinar que os contratos vigentes ou em fase de convocação que não atendam ao limite

estabelecido no item 6.1 deverão ser submetidos à revisão administrativa, podendo ser rescindidos por
interesse da Administração, nos termos da legislação vigente e do Edital nº 5/2025/PM-CP4.

Art. 3º
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º
Publique-se em Boletim da Polícia Militar (BPM) e disponibilize-se no site oficial da

PMRO.
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GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da PMRO

 

Documento assinado eletronicamente por Glauber Ilton de Sousa Souto , Comandante-Geral da
PMRO, em 28/05/2026, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 72583355 e o código CRC 0FAD0330.

Referência: Caso responda este Edital, indicar expressamente o Processo nº 0029.010982/2024-13 SEI nº 72583355
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